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PARECER JURÍDICO N° 40/2024 PGM 

EMENTA: Inexigibilidade de Licitação n 6/2024-
09 SECULT. 

Objeto: Contratação da empresa LAILSON 
PEREIRA DE MACEDO 006521862-03, para a 
realização de Show musical do cantor DIOGO 
BRAGA, em alusão às festividades do 36° 
aniversário do Município de Parauapebas, Estado 
do Pará. 

Interessado: A própria Administração. 

RELATÓRIO 

Trata-se de processo administrativo, que visa à contratação direta da empresa 

LAILSON PEREIRA DE MACEDO 006521862-03, por inexigibilidade de licitação, com fulcro 

no artigo 74, inciso Ii, da Lei n° 14.133/2021, para realização de show musical do cantor 

DIOGO BRAGA, nas festividades do 36° Aniversário do Munícipio de Parauapehas, Estado 

do Pará. 

O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos, dentre outros: 

Memorando n° 425/2024 SECULT, solicitando à Central de Licitações e Contratos - CLC as 

providências quanto a contratação direta da empresa LAILSON PEREIRA DE MACEDO 

006521862-03;_Documento de Formalização de Demanda n° 016/2024-SECULT; Estudo 

Técnico Preliminar; Análise de Risco; Agenda Cultural do Município de Para uapehas; Reelese 

do cantor LAILSON PEREIRA DE MACEDO 006521862-03; Ofício n° 118/2024 SECULT, no 

qual é solicitado a proposta comercial da empresa a ser contratada, seguido de sua proposta 

comercial; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - MEl; Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica; cópia do documento pessoal de LAILSON PEREIRA DE 

MACEDO e as certidões de regularidade fiscal e trabalhista; declaração de que não emprega 

menor de idade; três notas fiscais para comprovação do preço da contratação. 

Foram juntados, ainda, o Termo de Referência, a Indicação de Dotação Orçamentária, 

a Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira, a Autorização da Autoridade 

Competente, a Portaria n° 411/2024 que designa agentes públicos para o desempenho das 

funções essenciais à execução da Lei n° 14.133/21 (Agentes de Contratação), a Autuação do 

procedimento, seguido da manifestação do Agente de Contratação e a Minuta de Contrato. 

E assim, vieram os presentes autos para a devida análise deste assessoramento 

jurídico, nos termos do art. 53 da Lei n° 14.133/2021, quanto à possibilidade jurídica de se 

processar a presente Inexigibilidade de Licitação n"6/2024-09 SECULT. 

E o relatório. 

Procuradoria Geraldo Moa icipio 'ire,uda l. Quadra 54, Lote 02 Bairro Beira Rio Ii, I'arauaelas P4 
CÍ3P. 68515-000 Fone: (94) 3346-2/4/ E-mail piupayxirauapehas.pa.gov.br  
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ANÁLISE JURÍDICA 

Inicialmente, consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos 
estritamente jurídicos da questão trazida ao exame deste assessoramento jurídico, partindo-se 
da premissa básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador 
público se certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e 
administrativas, levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua 
competência. 

Quanto aos documentos que instruem o procedimento, verifica-se que, alguns deles 
retirados de sítio ou redes sociais apresentam-se em cópias simples, porém, conferidas com os 
originais pelo servidor da Prefeitura Municipal de Parauapebas. Cumpre observar que a 
Autoridade Competente (Secretário Municipal de Cultura) é responsável por todos os 
documentos desenvolvidos no âmhiLo da secretaria e que posteriormente foram juntados aos 
autos. 

Como justificativa para a pretendida contratação, a Secretaria Municipal de Cultura 
informa através do Documento de Formalização de Demanda anexo ao memorando n° 
425/2023, que: 

A decisão da CONTRA/AÇÃO DA EMPRESA LAILSON PEREIRA DE 
MACEDO 006521862-03, PARA A REALIZAÇÃO DE SHOW MUSICAL DO 
CANTOR DIOGO BRAGA, EM ALUSÃO ÀS FESTIVIDADES DO 36° 
ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE J'ARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ 
estratégica e enii'asailui em diversos aspectos que visa;;i o ileseiivolvimeiito cultural e 
ecou êinico da comn ii o/ai/e. A realização do evento, agendado para o dia 09 de abril de 
2024, representa unia oportunidade ánpar para promover a cultura local e oferecer 
uma experiência eur:quecedora tanto para os moradores quanto para os visitantes. 

Ao garan (ir a qualidade e diversidade das apresen taç'ões, não apenas proporcionamos 
e,ifreteiiunento, MaS tiinibem de.'nocrati:a;nos o acesso à cultura, permitindo que todos 
os lli'(l7llos, sejam eles locais ou visitantes, desfrutem de unia experiência 
culturahneute eitriquecedora. Esse acesso não só fortalece os laços sociais e identitários 
da coinun idade, mas taiu bem coo fribui para o desenvolvi inento pessoal e educacional 
dos i idividuos, enriqiteceiido assim o tecido social de Parauapebas. 

A/diu disso, a contratação de apresentaçoes artísticas iiiipulsioiia o crescimento do 
mercado cultural regional, estinutiaitão a economia local e criando oportunidades de 
emprego. Ao valorizar e reconhecer os talentos locais, incentivamos sua participação 
e contribuição para evento, ao mesmo tempo em que fortalecemos a identidade cultural 
de valorização nao apenas enriqtiec a Programação em Alusão às Festividades do 36° 
amuversiírio l'araitii'cbas, tuas taiul'eni consolida a cidade conto uni poio cultural de 
des (a que na regulo, promovendo seu patrimônio artístico e reforçando os laços de 
pertenci; neo to e org ti/li o com nu iii tario. 

Para justificar a escolha do artista, a SECULT discorreu por meio do Termo de 
Referência (f Is. 53-54) que: 

o etimitor de forro DIOGO BRAGA está em grande ascensão no cenário local, 
Últimos anos veio gamuluamudo destaque no cenário regional por atrair mnitltuloes ei. 
shoivs, possuindo larga experiência na condução de eventos artísticos pqiïi7ji 

Procuradoria Geral do .íunicípio ---1venido E. Ouaifra 54. Loti' 02 Bairro Beira Rio li. Parcitwpebas 
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!iúniL'rO de pessoas, com excelente qualidade téciiicaecançõcs que 
j'aite ilti poptilaçao. 

ii. Para a escol/ia da contratação do referido artista, após unia analise criteriosa, Diogo 
Braga se destacou prmcipalinentt' pelo geiwro cantado: Forró. O artista iniciou sua 
carreira CO/li 20 anos, seu sliow se destaca por apresentar repertório diocrsifïcado, 
iii terpretani lo miiswas jnipulares e cmi tagiali les. Uma niarcn registrada do cantor é 
esta st'inprL' a! im/izailo com o cenario ii! 115 ical brasileiro cantando iii tísicas que fazem 
sucesso coni a tual o niúsico calorosanienle anima o público, conforme é evidenciado 
Liii seu release, tuit'xuilo neste ETI'. 

iii. Assim, e considerando que, dentre outras atrações, o cantor Diogo Braga é bastante 
prestigiado ciii toda região, sempre figuram/o entre as bandas que niais se apresentam 
em cz'e,itos locais e regionais, e sendo considerado uma atração de renome, conto se 
verifica inediantL' acesso às inídias sociais do artista, que tainbeni possui grande 
público virtual, podendo ser extraídos os seguintes (e principais) dados da atração: ( ... ) 

Destaca-se que o canal do nistagi'iun do artista, que pode ser acessado mediante o link 
acma indicado, possui atualmente Íiií?is dc 26 de inscritos, com iimii total de 178 vídeos 
pos fados, de suas a;i resentacões, o que só corrobora a consagração e aceitação do artista 
Diogo Braga /k'ran te o publico e a crítica consagrada. 

Quanto à justificativa, esclarece-se que não compete ao órgão jurídico adentrar o 
mérito - oportunidade e conveniência - das opções do Administrador, exceto em caso de 
afronta aos preceitos legais. O papel do Órgão jurídico é recomendar que a justificativa seja a 
mais completa possível, orientando o Órgão assistido, se for o caso, pelo seu aperfeiçoamento 
OU reforço, na hipótese de ela se revelar insuficiente, desproporcional ou desarrazoada, de 
forma a não deixar margem para eventuais tluestionamen  os. 

Pois bem. Dentre as hipóteses de contratação direta previstas na Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, destaca-se, para o propósito deste parecer, a inexigibilidade de 
licitação diante da inviabilidade de competição para contratação de profissional de 
qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, com espeque no 74, inciso II, 
da Lei n° 14.133/21, iii i'erbs: 

.4 rt. 74. É inexigível a licitação qiuiili lo i uvuiaci a cm 1!/?o tição, eu! 1 5/íCWI 1/OS 0/505 

de: ( ... ) 

II - contratação dc profissional do setor artístico, dirt'tui,cntt' OH por li/CiO de 
clupi-c's rio cxci Us 'o. 

 
desde li' qi ie coisiigrado pela Critica espeeiahi:ai li ou pela opinião 

publica; 

Joel de Menezes Niehuhr esclarece que, na hipótese prevista no art. 74, ii, é inviável 
comparar artistas, pois o critério é inerentemente subjetivo: "( ... ) a niexigibilidaile para a 

contratação de serviços artísticos mio ilepeiuk' da inexisténcia de outros artistas que lainhéni /)0SStl1?i 

prestar o serviço. Aliás, pode e costuma haver nonos artistas capazes e habilitados, ilias, mesmo assini, 

inexigível t  a licitação pública, eni tributo à siiigularulaík' tia expressão artística." (NILBUHR, Joel de 
Menezes. Licitação Pública e Contrato Amlnnnistrativo, 5" ed. Belo Horizo,, te: 1-tirum. 2022. p. isk 

A inviabilidade de competição baseia-se nas caracteristicas essenciais tio profis. ioxaF 
a ser contratado, ou seja, em sua singularidade, para atender ao interesse púb'rn ma 
situação específica. Apesar das diversas alternativas disponiveis para atei der o in c esse/ 
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público, a natureza personalíssima da atuação desejada impede um julgamento oItivo, ao 

contrário do que ocorre em licitações na modalidade concurso, por exemplo. 

Ronny Charles], compulsando a nova Lei de Licitações, explica que a inexigibilidade 

não decorre da espécie de profissional, ou seja, o artista, mas sim da inviabilidade de 

determinar critérios objetivos: 

"A inexiçihilidade deve ser concebida através de uni sentido, o da uicialitlidtuk' do 

procetii fiei to de coiupetiçao, sob pena dc si' quebrar o parâmetro ai terpretativo capaz 

de permitir, ao aiIicador do direito, a correta compreensão do qti' ijitcpitoií o 

legislador. l-ssa co,icli,sao o levará a constatar, diante do caso co,icreto, a viabilidade 

de caracterizar, como inexigível ou ,iao, situações não previstas tio elenco do artigo 

74, que sabemos não é exaustivo. Nesta feita, o pressuposto para que profissional do 

setor artístico seja contratado, através tia inexigibiluiade licita féria, é a inviabilidade 

de se realizar o iiiíi escol/ia iii iii una lIt'Ji te objetiva do serviço almejado, bem como o fato 

de scr pelica proa'avel que um artista, consagrada pela opinião publica, submeta-se a 

um ccrti,,ie jati sua coa frataçao. Pensando desta forma, passaremos a ter uma 

adequada leitura deste inciso, não restando duvida de que tal inviabilidade não deve 

ser reflexo da espécie de profissio,ial  envolvido (artista), umias de uma inpossubilulade 

de que se possa realizar uma aferição objetiva, para seleção dentro dessa espécie de 

contratação, tiailU a subjetividade natural ao gosto pelas artes. Scnni'-se a isso a 

necessidade de consagração pela critica csj'ccial;zada ou pela opinião publica e, então, 

podem-enuos ter itijia ideia correta icerca ilii aplicação dessa lupétese iii' contratação 

direta. O que não se pode é admitir que sejaumu feitas contratações de artistas 

seus colusngraç:to relevante, sob o fiu iso pálio de permissão dailiu peio inciso 

li, do capul, do artigo 74, pelo simnph's fato de serem profissionais do setor 

artístico. Com  base nesse raciocínio cqiueocaao, favorecido pela onnssao de alguns 

Órgãos de controle, são diarianie,: te contratados artistas e bani/tis musicais de todos os 

ti1ios e gostos, por valores que oaruani ele acordo cotei o interesse do gestor ou de 

espi í ri os "acordos L'uipresariai s ''. São com li/is as deu uncias de contratações ele uni 

nuesmo grupo musical, co,,, valores totalmente destoantes, fato aberrante sobre o qual 

SC omniteni algumas autoridades. Sobre o valor da contratação, basta lembrar que, 

mesmo quando inexigível a contratação, é necessária a apresentação de justificativa do 

pvç o." 

Pois bem. Excluindo-se os elementos técnicos e econômicos que consubstanciaram 

todo o procedimento, passa-se. estritamente, a análise dos elementos/ requisitos jurídicos do 

presente processo. 

E relevante observarmos que a contratação de um artista constitui obrigação de fazer, 

intuitu personae, ou seja, somente pode ser executada pelo próprio contratado. A lei também 

faculta a contratação do artista através de empresário que detenha contrato ele exclusividade 

para todo e qualquer evento por ele produzido em território nacional ou no estado específico 

onde será realizado o espetáculo. 

TORRE S. Ronny Charles lopes de. Leis de licitações puhlicas comentadas. 12 ed. revisada. ampliada e 
Pau 	1. JwpotImu. 2O2l.I'á393.  

Prutzt,-adoria Geral do .1íunic'i1Oo .i't'nI,ItI L. Onaília 54. Lait' 02 /?n,-ro Beira Rio li, Parauapehas PA 
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Outrossim, nota-se, ainda, que a flOVl lei de contratações públicas incorporou 
jurisprudência reiterada do Tribunal de Contas da União, acerca do significado da expressão 
"empresário exclusivo". Veja-se o § 2' do referido art. 74: 

§ 2" l'ara fins dv disposto no inciso 11 do caput deste artigo, co,tsidera-se e?npresarlo 
exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro 
docu,,ieuto que ateste a exclusividade permanente e coidô tua de representação, no País 
ou eia Estado específico,  do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de 
coa trata ção direta por iiexigibilidade por meio de cat presaria com representação 
restrita a ei 'eu t ) OU /o( -(71 especifico. 

Quanto a necessidade de que OS contratos de exclusividade sejam registrados em 
cartório, o Tribunal de Contas da União possui entendimento consolidado neste sentido, veja: 

Conforme preconizado pela legislação, para aplicar o instituto da inexigibilidade 
de licitação pura a contratação de pro/issional do setor artístico, esta deverá 
ser feita diretamente co,,, o artista ou então com uni empresário exclusivo, 

asic_deve ,  ;ossuir contraio de exclusividade registrado em cartório. Cabe 
destacar que o coa tu-ato de exclusividade difere  daquela declaração que e fornecida para 
uma ressoa  ou eia presa exclusroauieuite para um determinado dia ou período e 
localidade. ACORDÃO 1028/2024 - PRIMEIRA CÂMARA, 

Licitação. lnexigibiliiladc de licitação. Artista consagrado. Contratação direta. 
Exclusividade. Coa trato. Cartório. Na coa trata ção direta, por iaexigibiluladt' de 
licitação, de prolssional do setor artístico por ateia de eumipresario exclusivo, a 
apresentação de autorização, atesto ou carta de exclusividade restrita aos ilias e à 
localidade do evento não atende aos pressupostos tio art. 25, inciso 111, da Lei 
8.666/1993. Pai-mi tanto, é necessária a apresentação do contrato de 
rein'u'sentacão exclusiva do artista consmwrado co,,: o e,nvresário contratado, 

istrado ciii cartório. Acórdão 3991/2023 Segunda Câmara (Tomada de 
Contas Especial, Relator Ministro Vital do Rêgo). 

(. .) 15. Com  ef't to, das i rregtilartulau les qi ie motivaram o chaniamen to dos 
responsáveis, reunanescerani as seguintes, alusivas à execução financeira do convênio 
e que fim adanie for, na a com (citação cai debito nesta tomada de coadas especial: 

(...,1 

li) isão apresesitação de notas fiscais e recibos emitidos em nome das bandas 
e assinadas por seus representantes legais ou por seus empresários exclusivos, 
sendo  _que essa _representação ou exclusividade deveria ser registrada em 
cn- tjio fito que impossibilita a contprooaçao de que os valores pagos à empresa 
corn'spondeun 

 
àqueles efef ii 'naicu te pagos às bandas que se apresentaram mio coca to, 

co,isubsínncia,ido o rotupialeuto do nexo causal entre os recursos recebidos e os 
pagamneulios realizados. ACÓRDÃO 3211/2023 SEGUNDA CÂMARA. 

No caso em apreço, nota-se que a contratação se dará diretamente com o artist o 

qual é Microempreendedor Indivual-MEI, conforme documento de fls. 36-37 dos autos. 

No que diz respeito à senda parte do inciso 11 do artigo 74, pode-se 
há necessidade de comprovação de um dos dois requisitos, ou seja, 

fociradwio Geral do 	 Bairro Beira Rio li. Paraitapebas 1. 
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perante a crítica especializada ou opinião pública, com o objetivo de r  

impessoalidade no processo decisório . 

Por ser relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal Justen 

Filho2: 

(.deverá haver uni rajn isito outro, cousisten te na consagração eu! faci' (1(1 OflulO 

pública ou da critica especializada. Tal se des tuia a evitar contratações arbitrárias, eni 

quiL uma autoridade publica pretenda impor prcft'rêiicras totalniL'litc pessoais lia 

contratação de pessoa destituída de qualquer virtude. Exige-se que ou o crítica 

especia1iada 011 a opuuuão pública reconlueç'anu que o sujeito apresenta virtudes no 

IIII 'ni1t'uiht de sua arte. 

A consagração pela crítica especializada ó evidenciada por meio da manifestação de 

autores ou veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende contratar via 

inexigibilidade de licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste apenas na menção a 

apresentações, pois crítico ó aquele que escreve OU comenta arte, analisando seus vários 

parâmetros de qualidade. 

Já em relação à opinião pública, a comprovação ó feita através de recortes de jornais 

e revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão de provara popularidade 

do futuro contratado. 

Outrossim, frisa-se que deverão ser adunados aos autos do processo administrativo 

da contratação elementos que comprovem a consagração do altista. Nesse tocante, a doutrina 

e a jurisprudência dos Tribunais de Contas costumam indicar como meios capazes de auxiliar 

a demonstração da aclamação perante a opinião pública: notícias de jornais e revistas sobre 

apresentações realizadas (com data e fonte de veiculação), comprovação do número de 

seguidores do artista em redes sociais, demonstração número de views de suas performances 

em aplicativos de streaming, etc. E no tocante à aceitação pela crítica especializada, pode-se 

cogitar de certificados relativos a prórnios, publicações especializadas do setor artístico etc 

Veja-se, a respeito, trechos de decisões dos Tribunais de Contas dos Estados do Tocantins e do 

Paraná, respectivamente, e que se amoldam ao dispositivo em tela: 

Rl:S )i. VI-.M is Guisclheirc.s do tribunal de Contas do 1- stíudo, retinidos em Sessão 

Plenária, ante as ru:ões expostas pulo Relator e coni fundanientt' no artigo 150 do 

Reginueui to lu terno deste Tribunal ciii. ( ... ) 9.2. Responder ao primeiro 

questioiva)ncn to la cvii sulta Jruu ulaila, no seu tido de que a con trata çao de artistas 

regionais ou locais, pode ser efetuada por i;iexigihihidade de licitação com base no 

artigo 25, 111 1111 lei !-edcral 8.666/93, desde que seja consagrado pela crítica 

reçioiml ou local ou ainda pela opinião pública, devendo ser utilizado como 

coJIi/JroviiÇãO, dt'scnipenlios unh',iores, matérias jorlu! listas, fotos de sliows, 

vídeos, infonxuitivos, etc., não sendo suficiente para inexigibilidade de 

licitação admitir a substituição destes por reulese e justificativa 

Jui:dainentada. A justificativa para contra/ação direta já é necessária e iurista do 

artigo 2( da Leu ii" 8.666/93, portanto, exigível nas hipóteses ali previstas. (TU 
'N1 

,1 

2  Marçal Justen Filho, em "Comentários à Lei de 
LicitaçoeseConhi atos Adminiit itivos 	8 LdI uo Ri is! idos'Tubwi lis pagina 635 	-- 

Procuradoria  Geral cio t/tit!cÍpio Jïcn,da E. Quadro 54, Lvii' 02 Iit0-in Bi'tro Rio II, i'arauapehas /'.-I 
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Processo n. ''4009/2012, Consulta, Rei. Cons. José Wagner Praxedes, Tribunal Pleno, 
piil'. emago . 2013 - grito nosso) 

Assnn, ['labora de fato exista certa margem dc discricio,iar,edade, a contratação deverá 
ser justificada. o nt a demons Ira çat de jue os artistas contratados possuem alguma 
fbrn,a de respaldo, seja peran te a crítica especializada ou peran te a opinião ltottiIlar. 
Para taII to, poderão ser adotados os critérios ventilados pela CCM, como n óniero de 
sl,ou's já realizados, existência de perfil profissional  em redes sociais e quantidade de 
seguidores etc. (TCE-l'R, Processo n.c' 548710/10, Consulta, Acórdão n.' 761/2020, 
Rei. Cons. ivens Zc/ioer;'er Liii! lares, Tribunal Pleno, piib. eni 22.05.2020- grifo 
n )s 'o) 

No mesmo diapasão estão aos ensinamentos de Lucas Rafael da Silva Delvechio, José 

Carlos Pacheco de Almeida, Rafael Antonio Shimada e Vania Regina Macias3: 

Deve, Q_g2.L,  engajar-se ciii instruir o respectivo processo da contratação com 
os elementos concretos que efetivamente demonstrem a consagração do 
artista, da banda, do cantor, do grupo immusical. Dessa sorte, em tempos de 
Celebridades instantíincas, ii et?IIsa,çraçio pela opinião publica pode ser faeilniente 
tridii:ida a par/Ir do jargão popular ' ctiitt 'caiu iiíis graças do povo'. Assim, informações 
a respeito da quantidade de seguidores em redes sociais (Facebook e 
Iust ragram), a quantidade de views II() YouTube, aplicativos de streaming, 
como Spotify e I)eezer, são elementos que auxiliam,: na demonstração do quão 
reconhecido aquele artista é pelo grande público. Já sob a ótica da crítica 
especializada, destacam-se os prêmios, nacionais e/o,l internacionais, 
recebidos e outorgados, por exemplo, pelo Gramnmy Latino, pela MTV, pela 
Mim ltishow, entre Outros. (nosso grifo) 

Quanto à comprovação de que o artista a ser contratado é consagrado pela crítica 

especializada e/ou pela opinião pública, coube à Autoridade Competente, devidamente 

assessorada pela área técnica da SECULT, que conta com profissionais conhecedores do 

mercado artístico, tendo sido carreados aos autos os documentos de fls. 27-41 para a referida 

comprovação. Além disso, na justificativa para a escolha da artista, a SECULT ressalta o que 

segue: Destaca-se que o canal do Youiube do ar/isto, que pode ser acessado mediante o link acima 
indicado, possui atualmente 278 mimil de imiscritos, co,,, imimi total de 174 vídeos postalos, e niais de 
10.180.351 visualizações, o que só corrobora a comisugrução e ucc'l(aç'ao tio artista Diogo Braga perante O 

publico e (1 critica consagrada. 

Entretanto, quanto ao referido requisito, recomenda-se que a Autoridade 

Competente, após a apreciação dos termos deste Parecer Jurídico, cerque-se dos cuidados 

necessários a fim de cumprir a lei, devendo efetuar a contratação apenas se, de fato, o artista 

DIOGO BRAGA for consagrado pela crítica especializada e/ou pela opinião pública. 

Quanto ao valor da contratação, a jurisprudência do TCLJ, ainda sob a égide da antiga 

Lei n° 8.666/93, já sinalizava no sentido de que em contratações diretas deve ser realizada, 

preferencialmente, mediante comparação com os preços praticados pelo fornecedor ju' 	a 

VFLVECHiO, Lucas Rafael da Silva; AL\IEI!)A, José Carlos Pacheco de; SI lIMADA, Rafael Ant iio;IAS, 
Vânia Regina. Contratação Jir'ta de profissione,is artísticos: unia análise dos arligos 25, inciso 111 e 6 da Li flC> 

8.666/93 à luz do repertório jurispriidenctal dos Iribunais de Contas do Estado de São Paulo e da 1 	kvista 
Flrisileiia_d DIteltoMunKpalRl3DIVl Mo 1 loiiiontc ino2l n75 j' 4972j]mai2O2Oj 	- 

I'J'OcUJ'(i(JO,'U Ge,'aI do 5 lua/e/pio .J 'ci /.' /'.. Qua,/,'a 5 1. Lote 02 	Haj,',',, IIL'iI'(I RI) II, /';raatehai P.1 

('El'.; 6,55/5-00(1 /'onc: (9 /i 3346-2/41 E-,,gzj/ piu a /su'aua/)c'ha.s I ,'ot'. ár 
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outras instituições públicas OU privadas, conforme Acórdão 1565/ 2015-Plen1 	essas 
situações, a justificativa do preço requer a demonstração de sua adequação levando em conta 
os valores praticados pelo contratado em outros contratos por ele mantidos. Desse modo, 
permite-se demonstrar que a condição de exclusividade não servirá para distorcer o preço 
praticado. Significa dizer: o valor cobrado da Administração contratante é equivalente ao 
praticado pelo contratado em ajustes firmados com outros contratantes. 

Especificamente sobre a justificativa do preço (pesquisa de preços), para esse tipo de 
contratação, cite-se o que dispõe o art. 23 da Lei n. 14.133/2021 no tocante às contrações diretas 
por inexigibilidade de licitação: 

Ari. 23. O valor previaniL'lite estuntido da contratação devera ser com pativei com os 
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 
páblicos C as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de 
escala e iis peciiliaridades do local de execução do objeto. ( ... ) 

4° Nas con ti-atações diretas por inexigibilulade ou por dispensa, quando não for 
posswci estunar o valor do ali/eta na forma estabelecida nos 	1°, 2'e 30  tleste artigo, 
o contratado deverá conivrovar vreviaineute tine os vrecos estão em 
c,q,foriuidwh'cmi: os praticados em contratações semelhantes de objetos de 
;::esma natureza, por i:ieio da apresenfqçp_de izotas fiscais emitidas para 
outros contratantes no período de até 1 (uni) ano anterior à data da 
contratação pela Administração, ou por outro iiieio idôneo. 

Destaca-se que o parâmetro de preço a ser utilizado deve ser o praticado peio próprio 
prestador do serviço a ser contratado, haja vista que são as características individuais do artista 
que justificam sua contratação por meio de inexigibilidade de licitação, sendo inadequado o 
comparativo de preços com outros profissionais, ainda que do mesmo ramo artístico. 

Esta posição é amparada pela doutrina, conforme se extrai das lições de Jorge Ulysses 
Jacoby Fernandes: 

comum que tleternnnadas contrataçoes que recaem sobre objetos singulares 
encontrem nessa justificativa declarações evasivas. Me5!no os objetos de natureza 
singular têm uni preço esti,nnilo no âmbito da razoabilidaile, e, para ilustrar, basta 
lt',nbrar que os leilões para objetos de arte iniciam-se com uma avaliação prévia e 
fixação de um lance mínimo. Todos os bens e atividades luenianas possuem itimi valor 
que pode ser traduzido em moeda, pois, se não tiverem valor econômico, irão podem 
ser objeto de contraio. Uni possível parâmetro é verificar o preço que o notório 
especialista cubra de outros órgãos para realizar idêntico ou assemelhado. 
Essa verificação pode ser feita pelas publicações no Diário Oficial de 
inexigibilidade ou pelas cópias de recibo fornecidas pelo agente a ser 
coiitratido. 

Nessa linha, no que tange aos valores da contratação, destaca-se que, em atenção à 
Orientação Normativa da Advocacia Geral da União n° 17, de 1° de abril de 2009, também 
replicada em diversos julgados do TCU, "é obrigatória a justificativa de preço a 

inexigibilidade de licitação, que deverá ser realizada mediante a comparação da propost 
apresentada com preços praticados pela futura contratada junto a outros órgãos pib'!ios ou 
pessoas privadas". 

Procuradoria Geral do tlzoiieípio Avenida L, Quadro 54. Lole 02 Bairro 1/ou-a Rio 1/, I'aiauapeluas P1 
CE/'.: 68515-000 Fone.' (9-li 3346-214/ L-mail pinp;pamauapebas.pagor. hr  
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No CSO sob análise, verifica-se que a SECULT juntou aos autos (fis. 76-79) tres notas 

fiscais de serviços anteriores referente a empresa a ser contratada. 

Todavia, é importante destacar que a responsabilidade quanto ao valor a ser pago é 

matéria técnica, de competência da área solicitante, qual seja a Secretaria Municipal de 

Cultura, tendo esta total responsabilidade qualito à veracidade e lisura dos meios usados para 
justificar o preço, cabendo alertar que, conforme inteligência do art. 73 da Lei n° 14.133/2021, 
"na /upotL'se tIL' contratação direta indevula ocorrida ('0111 dolo, fraude 011 erro grosseiro, o contratado e o 

agente público responsável rt'spoiideríio solularulinentL' pelo tiaito causado no erário, sem prejuízo de 

ou tras S(I11ÇOL'S legais C(lbí i'eis ". 

Tendo em vista que as notas fiscais juntadas às fls. 48 e 49 foram emitidas em um 

mesmo dia (02/06/2023); que possuem numeração 01 e 02 e a nota fiscal de fls. 50, embora 

tenha sido emitida em 06/06/2023, pOSSUi a numeração 03, o que evidencia que a pessoa 

jurídica não emitiu notas fiscais anteriores; recomenda-se que sejam apresentadas 

comprovações de realização das referidas apresentações, bern como informações suficientes a 

atestar a idoneidade dos meios utilizados para a comprovação do preço praticado pelo artista 

que se pretende contratar. 

Com efeito, assim como concluiu a AGU em sua Orientação Normativa n°  17, 

entende-se que a justificativa do preço nas contratações por inexigibilidade de licitação requer 

a demonstração de equivalência do valor a ser cobrado da Administração com os valores 

praticados pela contratada em outros ajustes que contemplem o mesmo objeto ou objeto 

similar. 

Quanto à justificativa de preços em processos de inexigibilidade de licitação, 
convém esclarecer, que é de competência desta Procuradoria, quando da análise jurídica, 
informar os parâmetros legais e regulamentares que devem ser observados na respectiva 

justificajy, conforme acima realizado. 

DA COMPETÊNCIA DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

De acordo com a Constituiçào Federal, é essencial ao Poder Executivo, a manutenção 
de sistema de controle interno: 

Ar! 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário inan terão, ide forma integrada, 
sistema tk' controle interno i'O!!i afilia/idade de: 

1 - az'íiliín' o Ciínipr!nieiito tias metas trevistas tio plano plurianual, a execução dos 
prograin(is de goz'erm!o e dos orçamentas da União; 

II - comprovar a lega/idade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da 
gestão orça]lei mtaria,fiiiauceira e peilrinionial tios órgãos e eu (idades (1(1 adninustraçao 
federal, l'emn COlHO da aplicação de n'cum'sos piíblicos J)o!' entidades de direito privado; 

II! - exercer o controle das operações ele credito, avais e garantias, beni conto dos 
direitos e haveres eia Unam; 

IV - apoiar o comi 1 role externo mio exercicto de suei muissào institucional. 

1° Os l'espolisííeeis pelo coa ti-o/e interno, ao tentarem comilicciniento de qualquãe 
irregularidade ou ilegalidade, ciclo darão ciência ao Tribunal de Conta.; da União, so 
pena de respousaitilieiaeie solidaria. 

Procuradoria Geral do A lunicípio Ah'enidak,Ouada54.LoIe 02 Bairro Beira Rio 11, 
CEP.: 68515-000 í-'orme: (94) 3346-2/4/ L-,nai/ /)inpaparauapebas.pa.gor.hr  
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A Nova Lei de Licitações estabelece que as contratações públicas deverão submeter-
se a práticas contínuas e permanentes de gestão de riscos e de controle preventivo, devendo 
sujeitar-se a três linhas de defesa, dentre as quais, consta o controle interno do próprio órgão 
ou entidade: 

Art. 169. As contreitnçôe's páblicas deverão submeter-si' a práticas contínuas e 
pa'nnaneu (es da' gestão de riscos a' da' coci (role preva'n tivo, inclusive median te adOÇaO 
de rccuros de tecnologia da iiforinaçõo, a', alexii de estar subordinadas ao controle 
social, Sujeitar-s(-ao às seguintes leu/ias de defesa: 

- primeira einha etc defesa, integrada por servidores e enipregados públicos, agentes 
da' licita çew e autoridades que atuam na estrutura de gova'rnança do órgão ou ali tidade; 

li - segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de assessoramento jurídico e de 
controle interno do próprio órgão ou entidade; 

Iii - tcrcL'!rn icei/ia da' elcteel, ucta'greiela pelo Órgão ca'n trai de controla' interno da 
Aduuuis(raç:cio e pelo tnbunui de contas. 

A Lei Municipal n° 4.293/2005, dentre outras competências, estabelece que: 

Art. l3 - 0 Sis(a'niei Integrado ele Controle Interno do Poder Executivo, de que trata 
esta Lei, observadas eis compa'!êucias constitucionais a' legais do Poder Legislativo, tem 
por fïnalielade: 

- prol 'cc 1 'r ao LX lince' pra 'co elos processes origüiàrios de atos ele gestão orçanceu (ária, 
fi eu! unir e e' pci trune n ia! elos e:rgôos e ei/fie inc les da adme uistração ccii ui 6:/paI; 

(...) 

Portanto, após a formalização do procedimento de inexigibilidade de licitação, a 
avaliação dos preços apresentados e sua compatibilidade com os valores referente a 
contratação do artista, a formação do preço médio, bem como a indicação orçamentária, 
caberá à Controladoria Geral do Município, de acordo com as atribuições conferidas pela Lei 
Municipal n° 4.293/2005, que, após análise e avaliação, deverá se manifestar quanto a 
regularidade da pesquisa e valores levantados para o objeto em questão, devendo averiguar, 
ainda, se os preços apresentados são compatíveis com os valores praticados pela empresa a 
ser contratada, bem como o atendimento do artigo 23 da Lei n° 14.133/2021. 

Por fim, que a decisão de se processar a presente contratação direta, bem como as 
condições contratuais, sejam ratificadas pela autoridade superior, publicando-se, após a 
celebração do contrato, na imprensa oficial (art. 72, inciso VIII e parágrafo único, da Lei n° 
14.133/2021). 

A propósito, cita-se a explanação do TCU na Consulta TC 008.967/2021-0 (Acórdão 
n'2.458/2021- Plenário): 

31. De voltei à analise do iioi'o regime, coiifoi'nie já nieciciociado, a Lei li. 14.13312021 

expressainente indicie ser o l'NCP um sítio eletrônico oficial que, dentre outras 

atribuiçoe's, ccii frei/izarei li eiiï'itlgaçe'io exigida pelei norma. 

32. Nota-se que, nos termos da de fie uçee 'de sítio eletrônico oficial con tida cio inciso 

LII elo ar!. 6 dei NLLC e/e cone o parágrafo único do art. 72jjj_toautorz:eedor da 

con1rntae'o direta ou o extrato eh'correu te elo contrato deverá st'djvulgado e 

di,snenubilizado e',u sítio da inta'rnet, certificado diitalmente vor autoridade 

certi(eaeioia. 

Nesse sentido, faz-se interessante citar as lições de Marçal Justen Filho: 

J t J SI'! 'N FILHO, Marçal. L'onienccrius e Lei de i. iC i Lições e Cemi rat:cçoes Adne in istrativas. 2. ed.. São Pau I: 

Reuters. 2023. 	
- 

Procuradoria Geral do .'elunieepio .-!vei,,da L. Quua/ra )-/. 1_cite (12 Bairro Beira Rio Ii. I'arccua/'a-/w 	I'.i 

CEP.. 6N51 í-000 /o,,e: (94) 3346-2 141 E-mail p,,e1,'a'1si,auapa bas pu.,e,mv. br 
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direta, assim conto as condições contratuais. A aprovação pela autoridade 
superior é condição de eficácia  da decisão tio subordinado. 
As contratações efetivadas  com dispensa e inexigibilidade de licitação 

deverão ser divulgadas pela iniprensa qJ'jçial. Pela redação tio parágrafo 
único, confiriiui-se que a publicação sjtrá após aperfeiçoada  a contratação. 
Niw s' frita, /)ortailt), de coiidiçao de sim validade. Deve-se reputar tine a 
publicação constitui condição de eficácia da contratação. 
/1 distinção entre requisito de valihule e et,cacm é s:niples, do ponto de :' stii pnitico. 
Se um requisito de validade fosse iifruçqulo, seria iin possível seu suprimento e 
existiria obstáculo a promover ti exeuçào do contrato posteriofluente. NIIO é o que se 
passa. Alude-se a requisito de eficacia porque se reconhece que o contraio é válido e 
perfi'ito. O ónico proileuna e que não podera ser executado nem produzirá efeitos 
ei i/ua,u to não cuin17rida a fim iali lade de pi 1 blicação. 

Portanto, para que o contrato seja eficaz, ou seja, para que produza todos os efeitos 

legais esperados, ele deverá ser publicado, nus termos e condições previstas no parágrafo 

único do artigo 72, bem como do artigo 94, ambos da Lei n 14.133/21. 

DAS RECOMENDAÇÕES 

1. Para melhor instruir este procedimento, recomenda-se que seja verificada a 

autenticidade de todas as certidões de regularidade fiscal e trabalhista juntadas aos autos; que 

seja confirmada a autenticidade das notas fiscais de fls. 48, 49 e 50; que seja conferido com o 

original OS documentos que estiverem em cópia simples e que sejam atualizadas todas as 

certidões que, porventura, tenham o prazo de validade expirado quando da emissão do 

contrato. 

2. Tendo em vista que as notas fiscais juntadas às fls. 48 e 49 foram emitidas em 

um mesmo dia (02/06/2023); que possuem numeração 01 e 02 e a nota fiscal de fls 50, embora 

tenha sido emitida em 06/06/2023, possui a numeração 03, o que evidencia que a pessoa 

jurídica não emitiu notas fiscais anteriores; recomenda-se que sejam apresentadas 

comprovações de realização das referidas apresentações, bem como informações suficientes a 

atestar a idoneidade dos meios utilizados para a comprovação do preço praticado pelo artista 

que se pretende contratar. 

DA CONCLUSÃO 

Ex positis, abstendo-se, obviamente, da apreciação dos aspectos inerentes à 

conveniência e oportunidade, uma vez procedida a presente análise por esta Procuradoria 

Geral, invocando os princípios básicos norteadores dos atos administrativos, não 

vislumbramos óbice legal quanto ao processamento da contratação direta com a devida 
aplicação do permissivo de incxigibilidade de licitação contido no inciso Ii, do art. 74,a 

Lei n° 14.133/21, nos termos auui solicitados, que visa a contratação de 

DE MACEDO 006521862-03, para arealização de Show musical do cantor Diogri N 
alusão às festividades do 36° aniversário do Município de Parauapebas, Estat  

Procuradoria (ie,al ao Ahilinipio 	h'enk/a L. Quadro í4, lote 02 Bairro Beira l?w li. l'r1/c/o. 	- - 
('I-T. : 6N .í1.'-O00 /onc (94) 3330-2141 LooiíI /m:/ a p(olIí)(/k'ias.J)a.e)l' f'r 
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desde que cumpridas as recomendações desta Procuradoria Geral, devendo observar que a decisão 
de se processar a presente contratação direta, bem como as condições contratuais, deverão ser 
ratificadas pela autoridade superior, publicando-se, após a celebração do contrato, na 
imprensa oficial. 

É o parecer que submetemos à consideração superior. 

Parauapebas/PA, 03 de maio de 2024. 

X)JLJOUIa3  
ANE FRANCI LE F 	ES ATFROT 	HtT O MOREIRA MOUTINHO 
Assessora Jurí a e Pr curador 	 rocurador do Município 

Decreto n° 	 n° 2577 

EM 	 ELO BATISTA 
Procurador Geral Município 

Decreto no 501/2024 

Procuradoria Geral do Município Avenida L' Quadra 54, Lote 02 - Bairro Beira Rio II, Parauapebas - PA 
CEP.: 685/5-000 Fone: ('94) 3346-2141 En:aiIp,npparauapebas.pa.gov.br  
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